INDICAÇÃO Nº 
1001
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas visando estudos quanto a viabilidade  e liberação de recursos, destinados a implementação de um “Centro de Convivência do Idoso”, no município de Avaré.

JUSTIFICATIVA

A Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003, dispõe sobre o Estatuto do Idoso. Em seu artigo 3º, estabelece que :“ É obrigação da família, da comunidade, comunidade, da sociedade e do poder público, assegurar ao idoso, , com absoluta prioridade, a efetivação do direito  à vida, à saúde, à alimentação, à educação,  à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, á liberdade,  à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária”. E dar prioridade entende-se , entre outros aspectos, a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção do idoso e preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas específicas. É por assim entender, apresento esta indicação sugerindo adoção de medidas junto ao Executivo, em atendimento aos anseios da população do município de Avaré.   

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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